
Recuperação Judicial

Electra Comercializadora de Energia S.A. e outras

, já qualificadas nos autos da recuperação judicial em epígrafe, vêm, tem-
pestiva e respeitosamente, com fundamento no art. 1.022, incisos I e II, do CPC, à presença 

de Vossa Excelência, por seus advogados regularmente constituídos, opor embargos de 

seguir.

I.

1. Por meio da Decisão Embargada, esse D. Juízo, dentre outros: (i) indeferiu o pedido 
de cancelamento dos 51 contratos do ACL pendentes de validação; (ii) indeferiu o pedido 

de cancelamento dos contratos do ACR, ao menos até a prévia manifestação da ANEEL; e 
(iii) deferiu o pedido da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica ("CCEE") para 

suspender o pagamento de R$ 14.875.768,48 devidos à Continental Comercializadora de 
Energia Ltda. , suposta controladora das Recuperandas e não incluída no 

polo ativo da recuperação judicial.

2. De acordo com a Decisão Embargada, a recuperação judicial não poderia alterar 

de maneira forçada e compulsória os contratos celebrados em um ambiente como o que 
se desenvolve a comercialização de energia, não puramente bilateral, e regulado. Con-

forme assentado na r. Decisão embargada, a preservação da empresa precisa ser compa-
tibilizada com a legalidade setorial.



3. Entretanto, como será demonstrado a seguir, data maxima venia, a Decisão Embar-
gada parte de premissa equivocada1 e está eivada de vícios que justificam a oposição e o 
acolhimento destes embargos de declaração. Como consequência natural do julgamento 

e acolhimento dos aclaratórios, ratificar-se-á a assertividade e a legitimidade do cancela-
mento dos registros dos contratos já mencionados e a baixa dos aludidos registros no sis-

4. Quanto ao outro ponto ora embargado, será comprovado nesta peça recursal que 

a retenção dos valores pertencentes à Continental, embora qualificada pela r. decisão 
como providência de natureza meramente conservativa, constituiu medida de extrema gra-
vidade, cujos efeitos concretos recaem sobre sociedade empresária que sequer integra a 
presente recuperação judicial e que sequer foi ouvida. Mais do que isso, a indisponibili-

zação desses recursos neste momento compromete vitalmente a atividade operaci-
onal da Electra, na medida em que nesta operação, vendeu energia e emitiu notas 

para a Continental, que ficou impedida de realizar o pagamento pelo bloqueio, apro-
fundando ainda mais a crise econômico-financeira já retratada nos autos, tornando inócua 
qualquer tentativa de soerguimento, além de não gerar qualquer efeito positivo nos con-

11.101/2005 e a própria lógica exarada na decisão embargada.

II.

5. As Recuperandas enfrentam grave crise econômico-financeira decorrente da pro-
funda alteração das premissas regulatórias e econômicas do mercado de comercialização 

de energia elétrica, especialmente em razão das mudanças ocorridas na metodologia de 
formação do Preço de Liquidação das Diferenças PLD e dos reflexos produzidos sobre a 

liquidez do setor. Esse não é um problema que acomete somente as Recuperandas. Como 
já salientado outrora, a cada semana há uma nova Comercializadora buscando se valer do 
direito de tentar se recuperar por esta via processual. 

6. Nesse cenário, diversos contratos celebrados em contexto econômico substancial-

mente distinto tornaram-se inviáveis, culminando em negociações, distratos e encerramen-

tos contratuais que já produziram efeitos entre as respectivas partes. Os registros corres-
pondentes permanecem ativos perante a CCEE, circunstância que faz subsistir obrigações 
econômicas incompatíveis com a situação atual das Recuperandas e com o próprio regime 
concursal inaugurado pelo deferimento do processamento da recuperação judicial.
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7. A manutenção dos registros implica a necessidade de aquisição de energia a pre-
ços atuais de mercado para atendimento de contratos já encerrados, com impacto superior 
a R$ 140 milhões cuja exigibilidade é imediata, e confere tratamento privilegiado a deter-

minadas contrapartes, cujos créditos passariam a ser satisfeitos pela própria sistemática 
de contabilização do mercado, em detrimento da coletividade de credores sujeitos ao con-

curso.

8. O preço dos contratos do ACL é formado por PLD somado a ágio, conforme docu-

mentação acostada no mov. 132.1 e indicados na relação de mov. 45.2. Enquanto subsistir 
o registro, a posição é liquidada ao PLD vigente automaticamente, ainda que os contratos 
já tenham sido distratados pela Electra.

9. Ao subordinar a preservação da empresa à obrigação de permanecer contratada 

em tais relações comerciais, a Decisão Embargada deixou de considerar que a imposição 
desse desembolso, na ordem já indicada, inviabiliza o soerguimento e conduz à convolação 

da recuperação em falência por absoluta inexistência de caixa, exatamente o resultado que 
o art. 47 da LRF visa a evitar.

10. Soma-se a isso que a ausência de atribuição de efeitos retroativos ao cancela-
mento, com a correspondente recontabilização das posições já desfeitas, sujeitará as Re-

cuperandas a novo aporte de garantias financeiras perante a CCEE para cobrir exposi-
ção de contratos que não mais existem e à nova incidência de penalidade pela Câmara. 

O efeito prático da manutenção dos registros é, assim, duplamente gravoso: reduz-se a 
posição contratual do ACL e, ainda assim, impõem-se à recuperanda penalidade e reforço 

de garantias, drenando a totalidade de recursos indispensáveis à preservação da atividade.

11. O pedido não busca afastar a regulação setorial nem restringir as atribuições 
da CCEE, mas impedir que contratos já extintos sigam produzindo efeitos patrimoniais in-
compatíveis com a reorganização e com a igualdade entre credores, sem prejuízo do pa-

gamento dos respectivos créditos no âmbito do Plano.

12. Assim, a Decisão Embargada subordina, de forma genérica, a preservação da em-

presa, prevista no art. 47 da LRF, à "legalidade setorial", sem proceder à necessária pon-

deração entre os interesses tutelados pela LRF e inexistência de violação setorial. Reme-
mora-se que, ainda que assim não fosse, a jurisprudência já admitiu a adoção de medidas 
pelo Judiciário no âmbito de procedimentos concursais para preservar a atividade empre-
sarial (TJSP; Agravo de Instrumento 2257627-70.2025.8.26.0000; Desembargador Relator 

Fortes Barbosa; 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; J. em 25/02/2026). 

13. A doutrina destaca que a preservação da empresa é pretendida pela LREF como 

um modo de se conciliar os diversos interesses afetados com o seu desenvolvimento. 
Ainda, destaca:



14. O cancelamento de registros de contratos já distratados reduz a exposição das Re-

cuperandas e apenas reconhece, no plano da contabilização, efeitos jurídicos já produzidos 

entre as partes, evitando que as Recuperandas tenham que desembolsar mais de R$ 140 
milhões.

15. A Decisão Embargada também é falha, data venia, pois o reconhecimento dos efei-
tos dos distratos não importa afastamento da regulação setorial. Pelo contrário. A própria 

regulação da CCEE acomoda a solução, na medida em que o item 3.25, "c", do Submódulo 
3.1 admite o cancelamento de registro por decisão judicial, como pontuado pelo Adminis-

trador Judicial em sua manifestação (mov. 91.1). Não por outra razão, a AJ opinou pela 
viabilidade do cancelamento dos registros dos contratos do ACL por decisão judicial, com 

eficácia à data da respectiva notificação de encerramento.

16. A validação no sistema constitui mera operacionalização contábil, destinada a re-
fletir o consenso negocial vigente. A referenciada alínea "c" do item 3.25 faz com que a
decisão judicial seja título hábil precisamente para os casos como o em questão, em que 

esse consenso inexiste. A Decisão Embargada é contraditória nesse sentido.

17. Há mais contradições. Na decisão de mov. 127.1, ao apreciar a tutela formulada 

pelo Itaú Unibanco Comercializadora de Energia Ltda., envolvendo precisamente alteração 
de registro contratual perante a CCEE e potenciais efeitos econômicos e regulatórios sobre 

o mercado livre de energia, por exemplo, esse D. Juízo não afastou, em tese, a possibili-
dade de intervenção judicial. Ao contrário, reconheceu expressamente que a urgência in-

vocada possuía natureza predominantemente patrimonial e que eventual tutela poderia ser 

apreciada após a formação do contraditório.
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18. Ou seja, para os contratos das Recuperandas, a Decisão Embargada concluiu, em 
caráter definitivo, que a intervenção judicial seria incompatível com a regulação setorial, 
com a força obrigatória dos contratos e com a alocação dos riscos privados. Já em relação 

ao pedido formulado pelo Itaú, admitiu-se que a controvérsia possui natureza predominan-
temente patrimonial e que a alteração do registro perante a CCEE poderia ser objeto de 

apreciação jurisdicional, desde que precedida do contraditório mínimo.

19. A premissa, portanto, não pode ser simultaneamente verdadeira e falsa. Se a alte-

ração dos registros perante a CCEE é, em tese, juridicamente admissível mediante cogni-
ção adequada e contraditório, como reconhecido no mov. 127.1, não se mostra coerente 
afirmar, em relação aos contratos das Recuperandas, que a própria natureza da controvér-
sia impediria a atuação jurisdicional ou que a preservação da empresa constituiria funda-

mento meramente genérico incapaz de justificar a providência postulada. Em referido de-
cisum, assim se determinou: 

20. Dessa forma, de rigor o acolhimento destes embargos de declaração, a fim de que 
seja afastada a premissa equivocada da Decisão Embargada, bem como sanada a contra-

dição apontada, com o consequente reconhecimento da possibilidade de cancelamento 

imediato dos registros dos contratos distratados constantes da planilha de mov. 45.2 no 
Sistema de Contabilização e Liquidação (SCL) da CCEE.

II.1 Dos fatos supervenientes e da premissa equivocada. Da proteção conferida a determi-

nados contratos e do prejuízo ocasionado à integralidade da operação.

21. Registre-se: 

serão cumpridos, pois, ou eles serão rescindidos e habilitados na presente recuperação 
judicial, ou as Recuperandas descumprirão os contratos por inexistência de reserva ener-

gética/financeira (atual cenário) e os contratos automaticamente cairão do sistema da 

CCEE sem o respectivo cumprimento, situação essa acompanhada da convolação da pre-

22. A Decisão Embargada parte da premissa de que a preservação da legalidade seto-

rial recomenda a manutenção dos registros dos contratos perante a CCEE. Todavia, os 

fatos supervenientes demonstram que a solução adotada produz efeitos diametralmente 
opostos à própria finalidade do processo recuperacional ou à lógica utilizada no funda-

mento da decisão embargada.



23. Conforme informado pela própria CCEE (mov. 83.1), o pedido das Recuperandas 
abrangia 52 contratos firmados no ACL e 23 contratos firmados no ACR. Desde a formula-
ção do pedido e até o encerramento da janela operacional referente ao mês de maio, 38 

contrapartes já validaram o volume zero, referente ao mês de maio, concordando, por-
tanto, com os distratos promovidos pelas Recuperandas em relação ao aludido mês, o que 

corresponde a aproximadamente 73% das contrapartes originalmente envolvidas.

24. Apenas 14 contrapartes deixaram de promover a validação do mês de maio do 

volume zero. Não obstante representem percentual reduzido dos contratos, concentram 
obrigação de entrega correspondente a 61 MWmédios, impondo às Recuperandas expo-
sição incompatível com sua capacidade operacional e financeira.

25. Os fatos supervenientes revelam, assim, que a extinção dos vínculos contratuais já 

foi aceita pela ampla maioria das contrapartes, de modo que a manutenção dos registros 
remanescentes acaba por conferir tratamento privilegiado a um número reduzido de cre-

dores, em detrimento da coletividade sujeita ao concurso.

26. Mais grave, a manutenção dos registros produziu consequências práticas incom-

patíveis com a própria preservação da atividade empresarial. Em razão do regime de Ope-
ração Balanceada e das restrições de liquidez enfrentadas pelas Recuperandas, tornou-se 

inviável o cumprimento de outros contratos que se pretendia preservar, sendo necessário 
o cancelamento de 51 notas fiscais emitidas, totalizando aproximadamente R$ 2,9 milhões, 

além da devolução de cerca de R$ 1 milhão a clientes que já haviam efetuado pagamentos.

27. A energia já comprada e registrada perante a CCEE, somada aos recursos finan-

ceiros disponíveis para novas aquisições, totaliza aproximadamente 79 MWmédios, quan-
tidade inferior à exposição decorrente dos contratos compulsoriamente mantidos, que al-
cança 147 MWmédios.

28. Nessas condições, a manutenção dos registros, adicionalmente à energia com-

prada e registrada, conduzirá à necessidade de aporte adicional de garantias financeiras 
perante a CCEE no valor de R$ 10,3 milhões3, circunstância que, diante da atual situação 

econômico-financeira das Recuperandas, resultará em nova inadimplência, incidência de 

penalidades regulatórias e redução compulsória dos volumes dos contratos de venda re-
gistrados, instaurando verdadeiro círculo vicioso incompatível com a finalidade da recupe-
ração judicial.

29. Os reflexos da decisão alcançam, inclusive, contratos cuja preservação jamais foi 

questionada pelas Recuperandas. A insuficiência da energia disponível compromete até 
mesmo o atendimento dos contratos do ACR, gerando risco concreto de agravamento da 
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crise econômico-financeira e de inviabilização da continuidade das atividades empresari-
ais, conforme quadro comparativo de projeções4:

30. Verifica-se, portanto, contradição entre a premissa adotada pela Decisão Embar-

gada e os seus efeitos concretos. A providência destinada a preservar a legalidade setorial 
e evitar impactos ao mercado termina por impedir a geração de caixa, comprometer con-
tratos que as Recuperandas pretendiam manter e aproximar a convolação da recuperação 

judicial em falência, resultado diametralmente oposto ao comando do art. 47 da Lei nº 
11.101/2005.

31. Ainda sobre os contratos que as Recuperandas pretendiam manter, importa desta-
car que os efeitos da manutenção dos registros já ultrapassam a esfera das Recuperandas 

e alcançam contratos cuja preservação jamais foi questionada. Entre as operações impac-
tadas está o contrato celebrado com a COPREL Cooperativa de Energia, permissionária 

de distribuição que atende aproximadamente 60 mil unidades consumidoras em sua área 

de concessão, abrangendo cerca de 72 municípios do Estado do Rio Grande do Sul5. 

32. A insuficiência de energia e de liquidez decorrente da necessidade de atendimento 
dos contratos cuja extinção já foi pactuada entre as partes compromete, inclusive, a capa-

cidade de cumprimento de obrigações assumidas perante agentes que desempenham ati-

vidade de inequívoco interesse público, evidenciando que os efeitos da Decisão Embar-
gada transcendem a esfera patrimonial das Recuperandas e produzem reflexos sobre a 

própria cadeia de fornecimento de energia elétrica.

33. A manutenção dos registros não gera mero aumento de passivo. Ela elimina inte-

gralmente a liquidez operacional das Recuperandas. Sem caixa não existe recuperação. 
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Sem recuperação inexiste mercado a ser preservado. A consequência inevitável será a 
falência.

34. Essa ótica talvez não fosse tão clara à época da prolação da decisão embargada, 
mas há tempo de sanar esse nefasto e inestimável efeito operacional. 

35. Diante desse quadro, os fatos supervenientes demonstram que a manutenção dos 

registros não preserva o mercado , mas aprofunda a crise econômico-financeira das Re-

cuperandas e espalham efeitos de elevado prejuízo para muito além das partes em lide, 
circunstância que evidencia a necessidade de revisão da premissa adotada na Decisão 

Embargada.

III.

36. A Decisão Embargada é obscura e contraditória no que diz respeito à existência de 

cláusula compromissória e que o Juízo seria competente para análise dos efeitos estrita-
mente concursais.

37. Esse é justamente o caso em questão.

38. As Recuperandas não pedem que esse Juízo declare a validade, a eficácia ou even-
tuais consequências indenizatórias dos distratos matérias que deveriam ser deliberadas 

em sede de Tribunal Arbitral (quando incidente a convenção de arbitragem). Pedem o re-
conhecimento do efeito concursal da manutenção dos registros e a operacionalização da 
hipótese do item 3.25, "c", cujo título hábil, em relação à recuperanda, é a decisão desse 

Juízo.

39. O que se requer é o reconhecimento dos efeitos concursais produzidos pela 

manutenção dos registros perante a CCEE, os quais impõem às Recuperandas a neces-
sidade de adquirir energia a preços correntes, aportar novas garantias financeiras e supor-

tar penalidades regulatórias decorrentes de contratos já extintos, com grave comprome-
timento da par conditio creditorum e da própria viabilidade do processo recuperacional.

40. A cláusula compromissória vincula apenas as partes contratantes e o objeto da re-
lação bilateral. Não alcança a CCEE, que não é parte dos contratos nem signatária da con-

venção e é a destinatária da ordem de cancelamento, nem o impacto do não cancelamento 
para preservação do par conditio creditorum.

41. A própria Decisão Embargada reconhece que a competência desse Juízo subsiste 
para os efeitos estritamente concursais. Entretanto, ao remeter eventual controvérsia às 
vias contratuais e arbitrais (sem que sequer ela exista, ainda), acaba por esvaziar a ressalva 
que ela mesma faz, pois é precisamente o efeito concursal decorrente da manutenção 

dos registros que se busca ver apreciado.



42. Não se discute, portanto, matéria regulatória própria da ANEEL nem se pretende 
impor à CCEE providência estranha aos seus Procedimentos de Comercialização. Busca-
se apenas a operacionalização da hipótese expressamente prevista no item 3.25, "c", do 

Submódulo 3.1, cujo pressuposto é justamente a existência de decisão judicial apta a servir 
como título hábil ao cancelamento dos registros.

43. A competência do Juízo Recuperacional para apreciar medidas que repercutem 

sobre o soerguimento foi reconhecida pela jurisprudência6. O precedente envolvendo a

ANATEL e mencionado na Decisão Embargada (CC nº 156.064/DF) não invalida essa con-
clusão: ali se discutia matéria de competência regulatória da agência, ao passo que aqui 
se cuida de efeito concursal expressamente reservado a esse Juízo.

44. Há, assim, obscuridade e contradição a serem sanadas, pois, ao mesmo tempo em 

que reconhece a competência desse Juízo para os efeitos concursais, a Decisão Embar-
gada termina por afastá-la justamente na hipótese em que ela se revela mais necessária.

45. Portanto, de rigor sejam acolhidos os embargos de declaração para que sejam sa-

nados os vícios apontados acima e reconhecida a competência desse Juízo para decidir 

acerca do cancelamento dos contratos indicados no mov. 45.2.

IV.

46. As Recuperandas sustentaram (mov. 45, itens 9 a 18) que a manutenção dos regis-
tros confere satisfação econômica preferencial às contrapartes vinculadas, pela própria 

sistemática de contabilização e liquidação da CCEE, em detrimento da coletividade de cre-

dores concursais, todos com créditos anteriores ao pedido.

47. Tal ponto foi expressamente reconhecido pelo Administrador Judicial à luz do art. 
49, caput, da LRF e do Tema 1.051 do STJ.

48. A Decisão Embargada se limitou a afirmar que o cancelamento deslocaria o risco 
às contrapartes, sem enfrentar a premissa autônoma de que a permanência dos registros 

permite a satisfação de certos credores fora do plano, com violação ao princípio do par 
conditio creditorum.

49. A omissão recai sobre fundamento que, acolhido, conduz ao deferimento do pe-
dido, uma vez que o cancelamento, longe de violar a isonomia, restabelece-a, recondu-

zindo todos os créditos ao mesmo regime concursal.
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V.

50. Ainda, a Decisão Embargada indeferiu, neste momento, o cancelamento dos 23 
contratos do ACR porque o Submódulo 3.2 dos Procedimentos de Comercialização con-

dicionaria o cancelamento de CCEARs à prévia decisão da ANEEL.

51. Ocorre que, embora tenha reputado indispensável a decisão da agência regula-
dora, a Decisão Embargada não enfrentou a providência logicamente necessária para sa-

nar essa condicionante: determinar a imediata comunicação da ANEEL, via ofício, para 
manifestação técnica em prazo compatível com a urgência do caso e com o calendário 

operacional da CCEE.

52. A omissão é relevante porque a própria Decisão Embargada preservou a possibili-
dade de reapreciação do pedido caso sobrevenha manifestação técnica ou regulatória idô-

nea da ANEEL. Todavia, sem determinação para que essa manifestação seja colhida, o 
indeferimento provisório converte-se, na prática, em obstáculo sem via processual efetiva 

para superação no tempo exigido pela dinâmica setorial.

53. Assim, quanto aos contratos do ACR, os embargos devem ser acolhidos para sanar 
a omissão e determinar o imediato oficiamento da ANEEL, com posterior reapreciação do 
pedido de cancelamento à luz da manifestação técnica a ser apresentada, sem prejuízo de 

que esse Juízo esclareça, desde logo, que o indeferimento ora embargado não constitui 
juízo definitivo sobre a subsistência dos vínculos, a validade das notificações, a extensão 

dos créditos ou sua sujeição concursal.

VI.

54. A Decisão Embargada determinou a retenção dos valores apurados em favor da 
Continental Comercializadora de Energia Ltda., embora tenha reconhecido expressamente 
que, no atual estágio processual, não há elementos suficientes para afirmar fraude, simu-

lação ou esvaziamento patrimonial. 

55. Com a devida vênia, há contradição relevante entre essa premissa e a manutenção 
de medida que, na prática, produz verdadeira indisponibilidade patrimonial de valores per-

tencentes a sociedade empresária que sequer integra o polo ativo da recuperação judicial. 

56. A cautelar deferida apoiou-se em narrativa da CCEE que parte de premissa fática 
equivocada acerca da estrutura societária do grupo, pois a Câmara afirmou que a Electra 
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seria subsidiária integral da Continental, quando a relação é precisamente inversa: a Con-
tinental é subsidiária integral da própria Electra.

57. Os atos societários anexados demonstram que a Electra detém a integralidade das 
quotas da Continental, inexistindo participação societária da Continental na Electra8.

58. Esse esclarecimento é central porque afasta a premissa (à margem da boa-fé, re-

gistre-se) de que os valores apurados em favor da Continental teriam sido direcionados a 

terceiro estranho à esfera econômica da Recuperanda.

59. Além disso, a CCEE não se desincumbiu do ônus de demonstrar, por documento 
idôneo, a ocorrência de fraude, simulação, ocultação patrimonial, desvio de recursos ou 

prejuízo concreto às Recuperandas e aos credores.

60. Ao contrário, a própria manifestação da CCEE reconheceu a necessidade de ob-

tre Electra e Continental, o que evidencia que a constrição foi requerida antes da demons-

tração concreta dos pressupostos da tutela de urgência. 

61. A efetiva realização da operação encontra-se documentalmente demonstrada pelos 

Contratos nº 4809962, 4807362 e 4686484, pelos registros operacionais realizados pe-
rante a CCEE e pelos documentos fiscais emitidos em decorrência da negociação (anexos

01 ao 12):

/ Doc. 03 ANEXO 01 Contrato 4809962 (EE-CP 142494)

/ Doc. 04 ANEXO 02 Contrato 4807362 (EE-CP 142500)

/ Doc. 05 ANEXO 03 Contrato 4686484 (EE-CP 142492)

/ Doc. 06 ANEXO 04 NF 63952

/ Doc. 07 ANEXO 05 NF 63953

/ Doc. 08 ANEXO 06 - NF 63954 

/ Doc. 09 ANEXO 07 Comprovante CCEE de Registro do Contrato 4809962 (EE-CP 142494)

/ Doc. 10 ANEXO 08 Comprovante CCEE de Registro do Contrato 4807362  (EE-CP 142500)

/ Doc. 11 ANEXO 09 Comprovante CCEE de Registro do Contrato 4686484  (EE-CP 142492)

/ Doc. 12 ANEXO 10 Comprovante CCEE de Validação do Contrato 4809962 (EE-CP 142494)

/ Doc. 13 ANEXO 11 Comprovante CCEE de Validação do Contrato 4807362 (EE-CP 142500)

/ Doc. 14 ANEXO 12 Comprovante CCEE de Validação do Contrato 4686484 (EE-CP 142492)

62. Não se trata de cessão artificial de crédito, movimentação financeira desprovida de 

substância negocial ou mecanismo destinado a produzir efeitos econômicos artificiais.
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63. Ao contrário, o crédito posteriormente apurado em favor da Continental decorre 
diretamente de operação mercantil efetivamente realizada e regularmente registrada e va-
lidada perante a própria CCEE.

64. Como visto, os valores objeto da controvérsia não resultam da transferência de cré-

dito anteriormente pertencente à Recuperanda, tampouco da movimentação artificial de 
recursos entre empresas do grupo econômico.

65. Cumpre destacar que a operação produziu efeito econômico correspondente e 
oposto na esfera da própria Electra Comercializadora, a qual apurou posição devedora no 

MCP em valor aproximado de R$ 6,5 milhões, realizando o respectivo aporte financeiro 
perante a CCEE para suportar a liquidação correspondente9.

66. A propósito, no momento em que a CCEE apresentou a sua petição, na qual alega 
que a Electra teria a pagar no Mercado de Curto Prazo o valor de R$ 6.539.079,93, bus-

cando induzir esse juízo de uma possível inadimplência da Electra, a CCEE já tinha ciência 
que a Electra havia realizado regularmente o aporte da Garantia Financeira no valor deter-

minado pela Câmara, portanto, sem inadimplência alguma. No Relatório Elec-

tra_Energy_GFN001_abril_26 1 (Doc. 15 ANEXO 13), é possível verificar que a Electra 
realizou o aporte da garantia financeira em 22 de maio, anteriormente à petição da CCEE, 

portanto.

67. Em outras palavras, o crédito posteriormente apurado em favor da Continental 

constitui consequência econômica da operação realizada e da correspondente contabili-
zação perante o Mercado de Curto Prazo, não se confundindo com retirada de recursos 

da esfera econômica da Recuperanda.

68. A medida cautelar, contudo, não pode servir como instrumento de investigação 
prévia, nem como forma de impor bloqueio patrimonial na expectativa de que, futuramente, 
venham a surgir elementos aptos a justificar a restrição.

69. A operação questionada foi realizada antes do pedido de recuperação judicial, em 

ambiente regulado, monitorado e auditável pela própria CCEE, tendo sido registrada, vali-

dada e contabilizada nos sistemas oficiais da Câmara. A propósito, a Electra, por estar em 
Operação Balanceada, apresentou as operações (registros de venda) para aprovação pela 

70. A CCEE, ademais, não apontou violação às Regras de Comercialização, aos Proce-
dimentos de Comercialização ou à regulamentação setorial aplicável, limitando-se a extrair 
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conclusões de circunstâncias operacionais que não demonstram, por si só, qualquer irre-
gularidade. 

71. Ainda que se pretendesse discutir a regularidade setorial, contratual ou econômica 
da operação, essa controvérsia não deve ser deslocada para o bojo destes autos recupe-

racionais como fundamento para constrição cautelar de valores pertencentes à Continen-
tal, sobretudo sem instrução adequada, contraditório específico e demonstração concreta 

dos pressupostos legais da medida.

72. Tampouco procede a tentativa de vincular os valores da Continental a débitos atri-

buídos à Electra Varejista, pois a operação discutida envolveu exclusivamente a Electra 
Comercializadora de Energia S.A. e a Continental Comercializadora de Energia Ltda., sem
produzir efeitos em favor da Varejista. 

73. Eventual utilização de recursos da Continental para reduzir exposição decorrente 

de débitos concursais da Electra Varejista implicaria, em última análise, tratamento privile-
giado à CCEE e aos demais agentes do mercado, em afronta à par conditio creditorum.

74. Receita de uma subsidiária integral de empresa em recuperação judicial, é receita 
de empresa em recuperação judicial, receita essa que foi bloqueada com base em argu-

mentos sequer comprovados e sem qualquer contraditório. 

II.1 Ausência de irregularidade nas datas de negociação, registro e formalização.

75. A manifestação da CCEE atribui relevância ao fato de os instrumentos contratuais 

terem sido formalizados em momento posterior ao registro operacional da operação. Con-

tudo, tal circunstância não representa qualquer anormalidade no mercado de comerciali-
zação de energia elétrica.

76. É prática ordinária, amplamente difundida e de pleno conhecimento dos agentes 

setoriais que operações de curto prazo sejam negociadas e ajustadas economicamente 

antes da formalização documental definitiva. Até mesmo operações de longo prazo, não é 
incomum, a execução do suprimento antes mesmo da formalização dos contratos.

77. Em operações de curto prazo, classificação utilizada pelos agentes de mercado 

para identificar operações realizadas ex-post para fechamentos de posições mensais, 

como é a presente, é prática comum de mercado que, ao final do ano seja celebrado um 
termo de quitação entre as partes, para as inúmeras operações realizadas dentro do ano. 

78. A propósito, a própria dinâmica operacional do Mercado de Curto Prazo pressupõe 

que a negociação econômica, o registro operacional perante a CCEE e a formalização do-

cumental possam ocorrer em momentos distintos, sem que disso decorra qualquer irregu-
laridade.



79. Como elemento adicional de corroboração, junta-se exemplos de operações aná-
logas realizadas com terceiros não pertencente ao grupo econômico, demonstrando que 
a formalização posterior não constituiu procedimento excepcional adotado especifica-

mente para a Continental, mas prática operacional regularmente utilizada pela companhia 
e amplamente aceita no mercado10:

/ o Contrato nº EE-CP 13400, firmado com a Central Geradora Hidrelétrica das 

Pedras , para suprimento entre 1 de Novembro de 2025 a 30 de Novembro de 
2025 foi firmado somente em 1º de Dezembro de 2026;

/ o Contrato EE-CP 125816, firmado com Canhadao Produção de Energia Elétrica 
Ltda. , para suprimento entre 1 de Abril de 2025 a 30 de Abril de 2025 foi firmado 
somente em 02 de Maio de 2025;

/ o Contrato firmado com a empresa Alcast do Brasil , para suprimento entre 1 de 
Dezembro de 2025 a 31 de Dezembro de 2025 foi firmado somente em 06 de 
Abril de 2026.

80. A propósito, ressalta-se mais uma vez, a Electra por estar em Operação Balance-

ada, apresentou as operações (registros de venda) para aprovação pela mesma área de 
divergência temporal entre os registros

analisados .

81. A dinâmica operacional do ACL exige ajustes constantes de posição energética ao 

longo do período de contabilização, sendo comum que a formalização contratual ocorra 
posteriormente à negociação econômica e ao respectivo registro operacional perante a 
CCEE.

82. Aliás, é precisamente por essa razão que inúmeras operações de curto prazo são 

registradas e contabilizadas regularmente sem que a formalização documental ocorra de 
forma simultânea à negociação econômica.

83. Importa destacar que a própria CCEE não aponta qualquer dispositivo das Regras 

de Comercialização, dos Procedimentos de Comercialização ou da regulamentação seto-

rial que tenha sido efetivamente violado.

84. Em outras palavras, a manifestação da Câmara não demonstra a ocorrência de 
qualquer infração regulatória, limitando-se a extrair conclusões a partir de circunstâncias 
que constituem prática ordinária e amplamente conhecida do mercado.
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II.2Da ausência de fraude, simulação ou qualquer finalidade ilícita e da própria conclusão 

adotada por Vossa Excelência.

85. Por fim, merece destaque que a própria decisão reconhece expressamente não 
haver, neste momento processual, elementos suficientes para afirmar a existência de 
fraude, simulação ou esvaziamento patrimonial.

86. Tal conclusão é inteiramente compatível com os esclarecimentos ora prestados.

87. Os fatos efetivamente verificados revelam operação regularmente realizada, regis-

trada, validada e contabilizada em ambiente integralmente regulado, monitorado e fiscali-
zado pela própria Câmara de Comercialização de Energia Elétrica CCEE, sem ocultação 

de informações, sem utilização de estruturas paralelas, sem movimentações não registra-
das e sem qualquer violação regulatória apontada pela entidade responsável pela fiscali-
zação do mercado.

88. Aliás, é importante registrar que a Electra tinha plena ciência de que se encontrava 

submetida ao regime de Operação Balanceada e aos mecanismos de monitoramento per-
manente conduzidos pela própria Câmara11. A propósito, ressalta-se mais uma vez, a Elec-

tra por estar em Operação Balanceada, apresentou as operações (registros de venda) para 

divergên-
cia temporal entre os registros analisados .

89. Em outras palavras, a Recuperanda tinha absoluto conhecimento de que suas ope-

rações eram permanentemente acompanhadas, registradas, validadas, auditáveis e plena-

mente rastreáveis pelos sistemas da CCEE.

90. Não seria minimamente razoável supor que empresa submetida a acompanha-
mento regulatório intensificado deliberadamente praticaria operação destinada a ocultar 

recursos, fraudar credores ou produzir efeitos indevidos mediante procedimento integral-
mente registrado nos sistemas da própria entidade responsável pela fiscalização do mer-
cado.

91. Se houvesse qualquer intenção de ocultação patrimonial, simulação negocial ou 

desvio de recursos, evidentemente não seria utilizado mecanismo cuja execução depende 

justamente do registro, validação, contabilização e monitoramento promovidos pela própria 
CCEE.

92. Mais do que isso, se o objetivo fosse retirar recursos da esfera de alcance dos cre-

dores, não haveria qualquer racionalidade econômica em realizar a operação por meio dos 
sistemas oficiais da Câmara, em ambiente integralmente monitorado, auditável e sujeito à 
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supervisão permanente da própria entidade fiscalizadora e ainda, com uma subsidiária in-
tegral da Recuperanda.

93. A operação foi identificada precisamente porque foi regularmente registrada, vali-
dada, contabilizada e acompanhada pelos sistemas oficiais do mercado.

94. Todos os registros, validações, contabilizações e liquidações que deram origem aos 

valores discutidos nos autos encontram-se documentados e foram realizados por intermé-

dio dos sistemas oficiais da própria CCEE, circunstância que afasta definitivamente qual-
quer hipótese de ocultação de informações, simulação negocial ou desvio de recursos.

95. A transparência da operação, portanto, é incompatível com a narrativa de ocultação 

patrimonial, desvio de recursos ou esvaziamento da garantia dos credores.

96. Assim, diante da ausência de prova concreta, da premissa societária equivocada, 
da inexistência de demonstração de prejuízo efetivo e da inadequação de se instaurar essa 
discussão nestes autos como fundamento para bloqueio cautelar, impõe-se o acolhimento 

dos presentes embargos para sanar a contradição apontada e revogar a retenção dos va-

lores apurados em favor da Continental.

VII.

97. Os fatos supervenientes permitem hoje verificar aquilo que, naturalmente, ainda 

não era perceptível quando da prolação da decisão embargada: a medida concebida para 
preservar determinadas relações contratuais tornou inviável a própria execução dessas 

relações.

98. A diferença é que, ao impedir o imediato cancelamento dos registros, a decisão 

passou a consumir toda a capacidade financeira e energética das Recuperandas justa-
mente com contratos que já se tornaram inexequíveis, retirando os recursos necessários 

ao cumprimento dos demais contratos que jamais foram objeto do pedido de cancelamento 
e que, não fosse a decisão embargada, permaneceriam plenamente adimplidos.

99. O quadro a seguir demonstra, de forma objetiva, esse efeito perverso. Na tentativa 
de preservar uma parcela específica das relações contratuais, a decisão acabou por com-

prometer não apenas esses próprios contratos, mas também a execução da integralidade 
dos contratos remanescentes, ampliando a extensão da crise operacional e produzindo 

consequência exatamente inversa à finalidade que a fundamentou:



100. Em outras palavras, a decisão preservou formalmente determinados registros con-
tratuais, mas eliminou materialmente as condições necessárias ao cumprimento de toda a 

operação empresarial.

101. Com o devido respeito, os valores retidos precisam ser imediatamente liberados. 

A energia comercializada pela Electra em favor da Continental gerou o crédito bloqueado,
cuja liquidação se destinava também ao custeio das despesas operacionais das Recupe-
randas. A manutenção da constrição suprimiu recursos essenciais à continuidade das ati-
vidades empresariais e agravou ainda mais a já delicada situação de caixa.

102. No caso, a Electra vendeu, registrou e faturou energia para a Continental, cujas 
notas permanecem em aberto, em face do bloqueio. Por sua vez, a inadimplência da Con-

tinental inviabilizou o pagamento dos fornecedores de energia da Electra, cujas notas per-
manecem em aberto, inclusive com notificações dessas contrapartes, concedendo prazo 

de cura para pagamento, sob pena de rescisão contratual e aplicação de penalidades, em 
face da Electra. O bloqueio do recurso da Continental, decorrente da sua legitima exposi-
ção positiva ao mercado de curto prazo, interrompeu o ciclo de pagamento para a Electra 

(vendedora da energia para a Continental) e inviabiliza o pagamento dos fornecedores de 
energia da Electra12. 

103. Não se trata apenas da impossibilidade de cumprimento dos contratos discutidos 
nos autos. A persistência da retenção compromete o pagamento das despesas correntes 

indispensáveis à operação e coloca em risco a própria continuidade das Recuperandas. 
Ausente qualquer elemento concreto indicativo de fraude, a manutenção da medida cau-

telar cria risco real e iminente de colapso operacional, impondo-se a imediata liberação 

dos valores, inclusive em caráter inaudita altera pars, para evitar dano irreversível ao pro-
cesso de soerguimento.
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104. Desta forma, Excelência, com a liberação desses valores, a Recuperanda Electra 
se compromete a destinar a integralidade dos valores ao pagamento de suas despesas 
operacionais de compra de energia urgentes e em aberto, conforme tabela abaixo13, o que 

poderá/deverá ser objeto de prestação de contas e/ou fiscalização do Administrador Judi-
cial e do Ministério Público.

VIII.

105. Ante o exposto, as Recuperandas requerem sejam acolhidos os embargos de de-
claração para que sejam sanadas as omissões apontadas acima. Como consequência na-

tural do julgamento e acolhimento dos embargos de declaração, requerem: 

a. seja deferido o cancelamento dos registros dos 51 contratos do ACL, com efei-
tos retroativos à data das respectivas notificações de encerramento, determi-
nando-se à CCEE a correspondente recontabilização das posições e a baixa 

no sistema "ClickCCEE";  

b. quanto aos 23 contratos do ACR, seja determinado o imediato oficiamento da 

ANEEL para manifestação técnica, com posterior reapreciação do pedido de 
cancelamento à luz da manifestação apresentada pelas Recuperandas; 

c. em relação à retenção dos valores de titularidade da Continental Comercializa-
dora de Energia Ltda., requer-se o recebimento dos presentes esclarecimentos 
e o acolhimento dos embargos, para que seja revogada a medida cautelar de-
ferida no mov. 107, com o regular prosseguimento da liquidação financeira e a 

liberação dos valores apurados em favor da Continental, reconhecendo-se, 

para tanto, a ausência de elementos concretos indicativos de fraude, simula-
ção, esvaziamento patrimonial, desvio de recursos ou prejuízo efetivo às Recu-
perandas.
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Curitiba, 17 de junho de 2026.

OAB/PR 56.525 OAB/SP 194.583 OAB/SC 19.174

OAB/SP 418.514 OAB/PR 37.579 OAB/PR 63.741



Procuração Continental



todos brasileiros, advogados, integrantes de Lollato Lopes Rangel Ribeiro Sociedade de Advogados, 
inscrito na OAB/SP Nº 28.336 e no CNPJ/MF Nº 32.175.659/0001-75, escritório de advocacia com endereço 
na Capital do Estado de São Paulo, na Rua do Rocio, 350, conjunto 51, 5º andar, Ed. Atrium IX, Vila Olímpia, 
CEP 04551-000, telefone (11) 2574-2644, com endereço de e-mail para fins de notificações eletrônicas 
intimacoes.sp@lollato.com.br, conferindo aos outorgados os mais amplos poderes da cláusula ad judicia 
et extra, para atuar no foro em geral, representar seus interesses em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, 
judicial, administrativo ou arbitral, propor e/ou executar contra quem de direito as ações competentes e 
defender nas contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais e 
acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para notificar, responder notificações, transigir, 
desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, negociar e assinar plano de recuperação 
judicial, participar e representar o outorgante em assembleias, agindo em conjunto ou separadamente, 
podendo ainda substabelecer, com ou sem reservas de iguais, os poderes que ora lhes são conferidos, dando 
tudo por firme e valioso, tudo com a finalidade específica de representar a outorgante nos autos da 
Recuperação Judicial do Grupo Electra (autos de número 0009800-26.2026.8.16.0194, em trâmite perante 
a 1ª Vara Estadual de Falências e Recuperação Judicial da Comarca de Curitiba PR). Este mandato é 
firmado por prazo indeterminado e não confere poderes para receber citações ou intimações pessoais.

Curitiba, 16 de junho de 2026.

Procuração ad juditia et extra

CONTINENTAL COMERCIALIZADORA DE ENERGIA LTDA., Pessoa Jurídica de Direito Privado , 

CNPJ/MF Nº 33.881.227/0001-42, com endereço na Rua Dr. Brasílio Vicente de Castro, 111, 6º andar, 
Campo Comprido, Curitiba, Paraná, CEP 81.200-526
particular, nomeia & constitui seus bastantes procuradores:
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Notificação recebida
BME Energia - Prazo de Cura de 3 dias



 
 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Notificação recebida - Copel









Notificação recebida
Coprel Energia - Prazo de Cura de 3 dias



 
 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Notificação recebida
Coprel Permissionária - Falta de Registro



 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

 



 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 
 
 

 



Notificação recebida
Foz do Chopim - Prazo de Cura de 5 dias







Notificação recebida - Matrix
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São Paulo, 15 de junho de 2026.

À
ELECTRA COMERCIALIZADORA DE ENERGIA S.A.
CNPJ/MF nº 04.518.259/0001-80

Rua Dr. Brasílio Vicente de Castro, 111, 6º andar, sala 602
Campo Comprido - Curitiba/PR
CEP 81200-526

Rua Joaquim Floriano, 466, 7º andar
Vila Olímpia - São Paulo/SP
CEP 00000-000

A/C: Sr. Fernando Lima

E-mails: trading@grupoelectra.com.br
contingencia@grupoelectra.com.br
dju.ee@grupoelectra.com.br
franklin.miguel@grupoelectra.com.br

Ref.: Constituição em mora e resolução por inadimplemento do Contrato 
FEN26B0001754F, fatura de suprimento de maio/2026; reserva de 
vencimento antecipado cruzado (cross default) sobre a carteira Matrix
Electra; e constituição em mora, quanto ao Contrato FEN25D0000784F, para 
fins de acionamento do seguro garantia (Apólice Allseg nº 1007600000868).

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

MATRIX COMERCIALIZADORA DE ENERGIA ELÉTRICA S/A, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.858.631/0001-49, com 
sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.055, conj. 111 e 112, sala 01, Jardim 
Paulistano, São Paulo/SP, CEP 01.452-001 ("Matrix" ou "Notificante"), vem, 
respeitosamente, NOTIFICAR a ELECTRA COMERCIALIZADORA DE ENERGIA 
S.A. Electra Notificada
a seguir expostas.

Em 12 de junho de 2026, a Electra encaminhou à Matrix mensagem eletrônica 

contingencia@grupoelectra.com.br, dju.ee@grupoelectra.com.br e
franklin.miguel@grupoelectra.com.br, na qual reconhece, textualmente, que, 
referente ao suprimento de energia do mês de maio de 2026, a situação da liquidez 

da Companhia não foi suficiente para o pagamento da fatura e, em razão da Operação 
Balanceada, não foi possível efetivar o zeramento dos volumes contratados, assim 
como, não foi possível efetivar o registro da operação de venda
impossibilidade de adimplemento na data originalmente prevista (cópia do referido 

e-mail está juntada ao presente como Documento 1). 
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Tal comunicação constitui confissão escrita, inequívoca e atual de 
inadimplemento de obrigação líquida, certa e exigível, decorrente da relação 
contratual mantida entre as Partes, sendo certo que esse inadimplemento é autônomo 
e independente do deferimento do processamento da recuperação judicial da Electra 
(autos nº 0009800-26.2026.8.16.0194, perante o juízo da recuperação judicial 
TJPR), porquanto tem por causa exclusiva a ausência de pagamento, e não o 
ajuizamento ou o processamento daquela recuperação.

Antecipa-se, por cautela, eventual invocação do entendimento jurisprudencial 
consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça segundo o qual o mero ajuizamento ou 
deferimento da recuperação judicial não constitui, por si só, causa autônoma de 
resolução contratual por iniciativa do credor, em razão do risco do denominado 'efeito 
manada' em detrimento da finalidade recuperacional (arts. 47 e 49 da Lei nº 
11.101/2005). Tal entendimento, contudo, não se aplica à presente hipótese: a Matrix 
não resolve o Contrato FEN26B0001754F com fundamento no ajuizamento ou no 
deferimento da recuperação judicial da Electra, mas exclusivamente em razão de 
inadimplemento contratual concreto, anterior ao processamento recuperacional e 
confessado pela própria Notificada, o que configura causa resolutória autônoma e 
independente da situação recuperacional.

As Partes mantêm, na plataforma BBCE, os Acordos Comerciais de Transação 
(Compra e Venda de Energia Elétrica) a seguir referidos, todos do tipo CON 
Convencional, com ponto de entrega no submercado SE Sudeste/Centro-Oeste, 
forma de pagamento Direto, cláusula de Cross Default ativada e vencimento de fatura 
ao sexto dia útil do mês subsequente ao de suprimento, e todos celebrados sem 
garantia associada, sob a modalidade de Registro contra Pagamento. São eles: 

a) o Contrato FEN26B0001754F, no qual a Matrix figura como Vendedora e a 
Electra como Compradora, relativo ao suprimento de maio de 2026 (01 a 
31/05/2026), ao preço de R$ 380,00/MWh e montante de 3.720,000 MWh; 

b) o Contrato FEN26B0001755F, igualmente com a Matrix Vendedora e a Electra 
Compradora, relativo ao suprimento de junho de 2026 (01 a 30/06/2026), ao 
preço de R$ 376,00/MWh e montante de 3.600,000 MWh; 

c) o Contrato FEN26C0002246B, no qual a posição se inverte, figurando a Electra 
como Vendedora e a Matrix como Compradora, relativo ao suprimento de julho 
a setembro de 2026 (01/07 a 30/09/2026), ao preço de R$ 280,00/MWh e 
montante de 11.040,000 MWh; e,

d) o Contrato FEN26C0002320B, também com a Electra Vendedora e a Matrix 
Compradora, relativo ao suprimento de maio de 2026 (01 a 31/05/2026), ao 
preço de R$ 255,00/MWh e montante de 744,000 MWh. 

Ademais, Matrix e Electra firmaram, em 03/04/2025, Contrato/Acordo Comercial 
de Transação nº FEN25D0000784F, com período de fornecimento de 01/01/2026 a 
31/01/2027, no qual a Matrix figura como Vendedora e a Electra como Compradora, 
sendo este o único que conta com garantia constituída, notadamente a Apólice de 
Seguro Garantia Allseg nº 1007600000868.
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Dentre esses, o Contrato FEN26B0001754F é o contrato 
diretamente inadimplido pela Electra, cuja fatura, com vencimento ao sexto dia útil 
de junho de 2026, encontra-se vencida e não paga; e os Contratos 
FEN26C0002246B e FEN26C0002320B , de 
posição recíproca, ficam desde já registrados para fins de eventual compensação, na 
forma adiante reservada.

Nos termos da Cláusula 6 (Mora em Pagamentos e seus Efeitos) das Cláusulas 
Gerais, caracteriza-se a Mora quando uma Parte deixa de realizar, integral ou 
parcialmente, quaisquer pagamentos vinculados às Condições Comerciais até a data 
de seu vencimento, incidindo, sobre os valores devidos, multa moratória de 2% (dois 
por cento), juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, pro rata die, e atualização 
monetária pela variação acumulada do IPCA. 

Diante da confissão acima referida, a Matrix CONSTITUI A ELECTRA EM 
MORA quanto à fatura de suprimento de maio de 2026 do Contrato 
FEN26B0001754F . 

Persistindo a inadimplência confessada, a Matrix, com fundamento nos arts.
394, 396, 397 e 475 do Código Civil sendo certo que, tratando-se de obrigação 
com data de vencimento certa, a mora é constituída automaticamente (dies interpellat 
pro homine) nos termos do art. 397 do Código Civil e na cláusula de resolução por 
inadimplemento das Cláusulas Gerais, declara RESOLVIDO o Contrato 
FEN26B0001754F por inadimplemento, sem prejuízo da 
exigibilidade integral dos valores vencidos e dos encargos moratórios.

Para que não restem dúvidas, a presente resolução tem por fundamento único 
e autônomo o inadimplemento confessado, e não o ajuizamento ou o processamento 
da recuperação judicial da Electra, não se cogitando, portanto, de qualquer das 
hipóteses vedadas nos autos nº 0009800-26.2026.8.16.0194, a saber, vencimento 
antecipado, resolução contratual ou aplicação de penalidades fundados na própria 

de pedir é concreta, objetiva e independente do estado de recuperação. Ressalta-se, 
ademais, que a Lei nº 14.112, de 24 de dezembro de 2020, ao aperfeiçoar o sistema 
de recuperação judicial previsto na Lei nº 11.101/2005, reafirmou que a mera 
concessão da recuperação judicial não cria, por si só, causa autônoma de resolução 
de contratos, mas tampouco priva o credor dos direitos decorrentes de 
inadimplemento preexistente e autônomo ao pedido recuperacional, como é 
inequivocamente o caso.

Considerando que todos os contratos acima referidos preveem, em suas 
Condições Comerciais, a cláusula de Cross Default ativada, a Matrix, em razão do 
inadimplemento autônomo ora caracterizado, reserva-se o direito de promover, 
mediante notificação específica, o vencimento antecipado e/ou a resolução dos 
demais contratos da carteira Matrix Electra (FEN26B0001755F b , 
FEN26C0002246B c e FEN26C0002320B d ), sempre 
ancorada no inadimplemento concreto. O não exercício imediato dessa prerrogativa 
neste ato não importa novação, renúncia, transação ou tolerância, permanecendo o 
direito integralmente reservado para exercício oportuno. Esclarece-se, ademais, que 
a presente reserva não implica, quanto aos contratos em que a Matrix figura como 
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Compradora (FEN26C0002246B c e FEN26C0002320B d
acima)), renúncia ao direito de receber os volumes contratados nem ao direito de 
cobrar em caso de inadimplemento da Electra na posição de vendedora, ficando o 
eventual exercício do cross-default sobre esses contratos condicionado a análise 
econômica prévia e a notificação específica.

No que toca a garantias, esclarece-se que nenhum dos quatro contratos acima 
referidos conta com garantia financeira, estando todos 
submetidos à modalidade de Registro contra Pagamento de modo que, quanto a 
eles, a proteção da Matrix reside na própria sistemática do registro contra pagamento, 
na cláusula de cross-default e na compensação adiante reservada. 

A única garantia constituída entre as Partes é a Apólice de Seguro 
Garantia Allseg nº 1007600000868, no valor garantido de R$ 1.870.639,20, na qual 
a Matrix figura como Segurada e a Electra como Tomadora, e que tem por objeto 
exclusivo a indenização pelo inadimplemento das faturas do Contrato/Acordo 
Comercial de Transação nº FEN25D0000784F (celebrado em 03/04/2025, com 
período de fornecimento de 01/01/2026 a 31/01/2027), contrato diverso daqueles 
diretamente tratados acima, no qual a Matrix é Vendedora e a Electra Compradora ao 
longo de todo o ano-calendário de 2026.

Considerando que o Contrato FEN25D0000784F abrange o período de 
01/01/2026 a 31/01/2027 e que a impossibilidade de adimplemento confessada pela 
Electra alcança expressamente o mês de maio/2026 período integralmente 
compreendido no referido contrato , as faturas do Contrato FEN25D0000784F 
relativas a maio/2026 e aos meses subsequentes igualmente se encontram 
inadimplidas. Diante disso, a Matrix, por este ato, CONSTITUI A ELECTRA EM 
MORA também quanto a tais faturas (NF nº 149592 no valor de R$ 1.413.600,00
(um milhão, quatrocentos e treze mil, seiscentos reais, e, NF nº 149591 no valor de 
R$ 931.264,80 (novecentos e trinta e um mil, duzentos e sessenta e quatro reais e 
oitenta centavos) e comunica que a Expectativa de Sinistro e o subsequente 
acionamento da garantia perante a Allseg Seguradora S/A já foram ou estão sendo 
formalizados, na forma e nos prazos da apólice. 

Registra-se que, por se tratar de obrigação assumida por terceiro garantidor (a 
Seguradora), o acionamento da apólice constitui pretensão da Matrix contra a 
Seguradora, distinta e autônoma em relação ao concurso de credores da recuperação 
judicial. Com efeito, o contrato de seguro garantia tem natureza autônoma em relação 
ao contrato base, nos termos do art. 787 do Código Civil e da Circular SUSEP nº 
662/2022, sendo vedado à Seguradora opor ao Segurado (Matrix) as exceções 
pessoais da Tomadora (Electra), incluindo aquelas derivadas do processo de 
recuperação judicial circunstância que igualmente afasta qualquer pretensão de 
submissão do crédito securitário ao regime do concurso de credores.

Considerando que a própria Electra confessou a impossibilidade de 
adimplemento, a Matrix concede o prazo de 3 (três) dias corridos, contados do 
recebimento desta, exclusivamente para que a Electra comprove a quitação integral 
dos valores em mora ou apresente manifestação formal, sem que tal prazo configure 
concessão de purgação da mora, novação ou prazo de cura, a qual já se encontra
caracterizada por confissão.
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A Matrix reserva-se, expressamente, todos os direitos decorrentes dos 
contratos e da legislação aplicável, dentre os quais a compensação (netting) dos 
créditos e débitos recíprocos entre as Partes, nos termos dos arts. 368 a 380 do 
Código Civil, a cobrança de multa rescisória e de indenização por perdas e danos nos 
termos das Cláusulas Gerais, a habilitação e/ou a defesa de seus créditos na 
recuperação judicial e o acionamento das garantias eventualmente disponíveis. 

O silêncio ou a tolerância da Matrix não implicarão novação, renúncia ou 
alteração das obrigações pactuadas, e a presente notificação não configura 
reconhecimento de qualquer obrigação da Matrix, nem submissão ao juízo universal 
quanto a créditos de natureza extraconcursal, especialmente os decorrentes de 
obrigações surgidas ou exigíveis após o pedido de recuperação judicial, os quais não 
se sujeitam ao plano de recuperação judicial por força do art. 49 da Lei nº 
11.101/2005.

Sendo o que se apresenta para os devidos fins de direito, requer-se o pronto e 
integral cumprimento.

Atenciosamente,

MATRIX COMERCIALIZADORA DE ENERGIA ELÉTRICA S/A



Notificação recebida - Sheel







Notificação recebida - Auren







SHELL NFE 28 - Nota Válida Sefaz





Copel NFE 190283 - Nota Vál ida Sefaz





Foz do Chopim NFE 3283 - Nota Vál ida Sefaz





Coprel NFE 900 - Nota Vál ida Sefaz





Coprel NFE 800 - Nota Vál ida Sefaz





Coprel NFE 730 - Nota Vál ida Sefaz





BME NFE 1380 - Nota Válida Sefaz





BME NFE 1817 - Nota Válida Sefaz





Matrix NFE 149591- Nota Válida Sefaz





Matrix NFE 149592- Nota Válida Sefaz





Auren NFE 187729- Nota Válida Sefaz





NFS 63952 /  63953 /  63954 
Notas f iscais  de venda da Electra para a Conti-

nental ,  somando R$ 12,6 MM








